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(1) É assumida uma mudança de paradigma para a formação 
contínua 
‐ O novo RJFCP pretende estabelecer um novo paradigma 
para o sistema de formação contínua. (Introdução) 
 
(2) O sistema de formação é centrado nas escolas e nos docentes 
‐  Centrar  o  sistema  de  formação  nas  prioridades 
identificadas nas escolas e no desempenho profissional dos 
docentes. (Introdução) 
‐  Planos  anuais  ou  plurianuais  de  formação  dos 
Agrupamentos/Escolas  tendo  por  base  os  resultados  da 
avaliação  das  escolas  e  as  necessidades  de 
desenvolvimento  profissional  dos  seus  docentes. 
(Introdução) 
 
(3) São reconhecidos e potenciados os recursos endógenos das 
entidades formadoras e das escolas 
‐  …  na  produção  de  respostas  formativas  de  qualidade 
tendo  por  base  as  prioridades  formativas  identificadas. 
(Introdução) 
 
(4) A organização e funcionamento dos CFAE passa a ser objeto 
de diploma próprio 
‐ Os Centros de Formação de Associação de Escolas (CFAE), 
em consequência do papel que deles se espera são objeto 
de diploma próprio. (Introdução) 
 
(5) Passam (diria, voltam a) estar abrangidos, formalmente, no 
âmbito de ação dos CFAE os docentes dos estabelecimentos de 
ensino particular e cooperativo associados nos CFAE 
‐  Os  princípios  gerais  e  a  organização  da  formação 
consagrados  no  presente  diploma  aplicam‐se  a  todos  os 
docentes  em  exercício  efetivo  de  funções  nas  escolas  da 
rede  pública,  aos  docentes  das  escolas  portuguesas  no 
estrangeiro  e  aos  docentes  dos  estabelecimentos  do 
ensino  particular  e  cooperativo  associados  de  CFAE. 
(Introdução) 
 
(6) É criada uma nova modalidade de formação – ação de curta 
duração – e o seu reconhecimento e certificação competem às 
entidades formadoras 
‐ As ações de curta duração  têm uma duração mínima de 
três horas e máxima de seis horas. (Artº 7º, ponto 2) 
‐ O processo de  reconhecimento e  certificação das  ações 
de  curta  duração  é  da  competência  das  entidades 
formadoras,  sendo no  caso dos CFAE da  competência do 
conselho de diretores da comissão pedagógica do CFAE nos 
termos do despacho do membro do Governo  responsável 
pela área da educação. (Artº 19º, ponto 2)  

(7) Passam a ser considerados eixos a privilegiar o e-learning e 
as redes suportadas por plataformas eletrónicas 
‐  A  formação  com  recurso  a  metodologias  de  ensino  a 
distância  e  ao  estabelecimento  de  redes  através  das 
plataformas eletrónicas são considerados eixos a privilegiar 
nas diferentes modalidades de formação. (Introdução)  
 
(8) É dado enfase ao estabelecimento de parcerias entre 
entidades formadoras 
‐ Concertação de esforços de todos os intervenientes, com 
particular realce para o estabelecimento de parcerias entre 
entidades  formadoras,  nomeadamente  entre  entidades 
responsáveis  pela  formação  inicial  e  pela  formação 
contínua. (Introdução)  
 
(9) É reduzida de 15 para 12 horas a duração mínima das ações 
acreditáveis pelo CCPFC  
As  ações  de  formação  contínua  de  cursos,  oficinas  e 
círculos  têm  uma  duração  mínima  de  12  horas  e  são 
acreditadas  pelo  CCPFC  –  Conselho  Científico‐Pedagógico 
da Formação Contínua. (Artº 7º, ponto 1) 
 
(10) É criada em cada CFAE uma Bolsa de Formadores Internos 
‐  Criação,  em  cada  CFAE,  de  uma  Bolsa  de  Formadores 
Internos  responsáveis  pelo  desenvolvimento  e 
acompanhamento  dos  planos  anuais  e/ou  plurianuais  de 
formação. (Introdução)  
‐  A  Bolsa  de  Formadores  Internos  é  constituída  por 
docentes acreditados pelo Conselho Científico‐Pedagógico 
de Formação Contínua pertencentes ao quadro das escolas 
associadas do CFAE. (Artº 15º, ponto 1)  
‐ A  atividade  dos  formadores  internos  é  contemplada na 
componente não letiva de estabelecimento do horário dos 
docentes,  em  termos  e  limites  a  definir  por  portaria  dos 
membros do governo das áreas das Administração Pública 
e da Educação. (Artº 16º, ponto 1)  
‐ É atribuído ao  formador que colabore com as entidades 
formadoras  a  avaliação  a  definir  por  despacho  dos 
membros do governo das áreas das Administração Pública 
e da Educação. (Artº 16º, ponto 3)  
‐  A  requerimento  da  entidade  formadora  ou  do 
interessado,  o  formador  interno  de  um  CFAE  pode  ser 
autorizado  pela  Direção‐Geral  da  Administração  Escolar 
(DGAE) a orientar ações de formação, em acumulação, nos 
termos da lei. (Artº 16º, ponto 4)  
‐  O  formador  pode  ser  remunerado  pelas  ações  de 
formação  previstas  no  número  anterior,  em  termos  a 
regulamentar  por  portaria  dos  membros  do  Governo 
responsáveis  pelas  áreas  das  finanças,  da  Administração 
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Pública  e  da  educação  quando  esteja  em  causa  a 
acumulação de funções públicas. (Artº 16º, ponto 5)  
‐  Os  docentes  que  tenham  beneficiado  de  isenção  de 
prestação de serviço  letivo em resultado da concessão do 
estatuto  de  equiparação  a  bolseiro  para  fins  de 
investigação,  findo  o  período  da  atribuição  da  bolsa, 
passam a integrar, com caráter de obrigatoriedade, a bolsa 
de  formadores  internos do CFAE por um período mínimo 
de três anos letivos. (Artº 15º, ponto 2)  
‐  Compete  ao  diretor  do  CFAE  desenvolver  com  os 
docentes que tenham beneficiado de isenção de prestação 
de serviço para os efeitos previstos no número anterior, os 
procedimentos necessários para a sua acreditação junto do 
CCPFC. (Artº 15º, ponto 3)  
‐ Os  formadores que usufruíram de bolsas, se a Comissão 
Pedagógica assim o decidir, asseguram um mínimo de vinte 
e cinco horas de  formação em regime presencial em cada 
um dos três anos letivos. (Artº 16º, ponto 2)  
 
(11) O recurso a formadores externos pelos CFAE passa a estar 
condicionado 
‐  Os  CFAE  podem  recorrer  ao  serviço  de  formadores 
externos quando: a) Não existam na bolsa de  formadores 
internos  nas  escolas  associadas  formadores  com  perfil 
considerado  adequado  às  necessidades  de  formação;  b) 
Em  presença  de  programas  da  iniciativa  dos  serviços 
centrais do Ministério da Educação e Ciência que envolvam 
formadores  detentores  de  perfil  profissional  específico. 
(Artº 15º, ponto 5)  
 
(12) É clarificado o campo e a contabilização da formação 
considerada para os efeitos previstos no ECD e delineado um 
novo quadro para o conceito de formação obrigatória 
‐  A  formação  contínua  considerada  para  os  efeitos 
previstos  no  ECD  passa  a  ser:  a)  As  ações  acreditadas  e 
creditadas  pelo  CCPFC;  b)  As  ações  reconhecidas  e 
certificadas  pelas  entidades  formadoras;  c)  A  formação 
desenvolvida  no  quadro  dos  programas  europeus  desde 
que acreditada pelo CCPFC. (Artº 8º, ponto 1)  
‐ Para efeitos do disposto no ECD, a  frequência das ações 
de  curta duração  tem  como  limite máximo um quinto do 
total  de  horas  de  formação  obrigatória  no  respetivo 
escalão ou ciclo avaliativo. (Artº 8º, ponto 2)  
‐  Para  efeitos  de  preenchimento  dos  requisitos  previstos 
para a ADD e para a progressão na carreira dos docentes 
em  exercício  efetivo  de  funções  em  estabelecimentos de 
ensino  não  superior  previstos  no  ECD,  exige‐se  que  a 

componente da formação contínua incida em, pelo menos, 
50%  na  dimensão  científica  e  pedagógica  e  que,  pelo 
menos,  quatro  quintos  da  formação  sejam  acreditados 
pelo CCPFC. (Artº 9º)  
 
(14) São criadas novas áreas de formação 
‐  Foram  criadas  novas  áreas  de  formação  e  ajustadas  as 
quatro que existiam até agora:  
a) Área da docência, ou seja, áreas do conhecimento, que 
constituem  matérias  curriculares  nos  vários  níveis  de 
ensino;  
b)  Prática  pedagógica  e  didática  na  docência, 
designadamente a  formação no domínio da organização e 
gestão da sala de aula;  
c)  Formação  educacional  geral  e  das  organizações 
educativas;  
d) Administração escolar e administração educacional;  
e) Liderança, coordenação e supervisão pedagógica;  
f) Formação ética e deontológica;  
g)  Tecnologias  da  informação  e  comunicação  aplicadas  a 
didáticas específicas ou à gestão escolar. (Artº 5º)  
 
(15) É criado um sistema de informação e de monitorização da 
formação 
‐ A Direção‐Geral da Administração Escolar é  responsável 
pela  constituição  de  um  sistema  de  informação  no  qual 
devem constar, entre outros, elementos sobre a oferta de 
formação,  a  formação  realizada  e  os  indicadores  de 
desempenho. (Artº 21º)  
‐  As  entidades  formadoras  disponibilizam, 
obrigatoriamente, até ao dia 31 de agosto de cada ano, por 
via  eletrónica,  todos os  elementos necessários  ao  registo 
anual das ações de formação realizada. (Artº 21º)  
 
(16) São atribuídos à IGEC o controlo e a inspeção da formação 
contínua 
‐  Cabe  à  Inspeção‐Geral  da  Educação  e  Ciência  (IGEC)  o 
controlo e a inspeção das atividades de formação contínua. 
(Artº 28º)  

 

 

 

 

 

   


